
 
D E C R E T O   nº 1.648/2014     
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional  
Suplementar no valor de até R$-970.000,00 (novecentos e setenta mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.04192-023 – Manutenção da Diretoria 
0751 0511 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vant. Fixas – Pessoal Civil.100.000,00 
0770 0000 01 07 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trabalhistas....................50.000,00 
 

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.12426-062 – Divisão de Educação – 25% 
1560 0104 01 01 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.................210.000,00 
 
12.361.12456-063 – Transporte Escolar 
1730 0103 01 01 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física....200.000,00 
1740 0104 01 01 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física....100.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.10016-067 – Atenção Básica 
1890 0303 01 02 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................50.000,00 
1940 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços  Terc. – Pessoa Jurídica.....100.000,00 
 

07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.10036-068 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – BLATB 
2140 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terc. – Pessoa Jurídica......100.000,00 
 

10.302.10182-036 – Bloco Média e Alta Complexidade (Estado) BLAMAC - SIA/SUS 
2470 0496 09 02 06 20 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços  Terc. – Pessoa Jurídica.......60.000,00 
TOTAL.................................................................................................................................................. R$ 970.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 
canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.04042-006 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0310 0511 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..........................................100.000,00 



 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.04192-023 – Manutenção da Diretoria 
0830 0000 01 07 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente..........50.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.365.12046-058 – Manutenção dos Centros Municipais de Educação (CMEI) 
1210 0104 01 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................80.000,00 
1240 0104 01 01 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Distr...............................20.000,00 
 
06.002 – Divisão de Educação    
12.361.12196-059 - Divisão de Educação – 10% 
1350 0103 01 01 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. Distr............................100.000,00 
1420 0103 01 01 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente........100.000,00 
 
12.361.12426-062 - Divisão de Educação – 25% 
1580 0104 01 01 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trabalhistas....................50.000,00 
1600 0104 01 01 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..........................................100.000,00 
1620 0104 01 01 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com locomoção..........10.000,00 
1680 0104 01 01 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.................................................50.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.10016-067 – Atenção Básica 
1930 0000 01 07 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços  Terc. – Pessoa Jurídica.....250.000,00 
 
10.302.10182-036 – Bloco Média e Alta Complexidade (Estado) BLAMAC - SIA/SUS 
2450 0496 09 02 06 20 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................60.000,00 
TOTAL….............……………………………………………………………………………………………. R$ 970.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 10 de março de 2014. 
                  
 
 
                                                                                        Celso Benedito da Silva 
                               Prefeito Municipal 
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